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Objeto: Pintura Geral da Escola Municipal Pequeno Príncipe 
 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha – TO 
 
Endereço: Rua Conego João Lima, S/N 
 
Área a reformar: 985,78 m² 
 
Pavimento: Térreo 
  



  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 – EXECUÇAO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, após processo licitatório, 

que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de 

serviço que será celebrado entre a Empreiteira e a contratante. Para a execução dos serviços serão 

necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da 

Empreiteira, junto a contratante, com relação ao comando da obra, diário de obra, licenças e alvarás, 

etc. 

Deverá ser seguido criteriosamente o projeto arquitetônico e especificações. Para cada serviço 

deverá ser observada as especificações a seguir neste memorial. A empresa contratada deverá 

primeiramente providenciar placa de obra padrão da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha – TO, 

contendo todas as informações contratuais necessárias. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

1.0 – NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à  compreensão e 

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária. 

1.2. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável 

Técnico da Empresa Contratada. 

1.3. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

➢ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

➢ Visitar previamente o local em que será realizada a reforma da edificação, a fim de verificar 

as suas condições atuais e avaliar a situação do prédio.  

➢ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

➢ Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

➢ Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupções por embargos. 

➢ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham 

a ocorrer nela.  

➢ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 



  
 

➢ Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - 

TO e CREA. 

➢ Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

➢ Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que 

se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

2.0 – FISCALIZAÇÃO 

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo responsável técnico do município, por meio do 

seu Engenheiro Fiscal e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá 

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

2.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas 

as comunicações dirigidas pelo contratante ao preposto da Empresa executora terão eficácia 

plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda 

medida tomada pelo seu preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado 

seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar 

registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

2.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 

Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá 

ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade 

da Empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Empreiteira perante a legislação vigente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais 

elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados, bem como o Diário de 

Obra, que será o meio de comunicação entre o Contratante e a Empreiteira, no que se refere ao 

bom andamento da obra.  

3.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços 

especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise 

em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.  



  
 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 

de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

4.0 – INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de 

obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: 

barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, etc.  

5.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

5.1.1. A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia elétrica 

e água potável e esgoto sanitário. 

5.2. A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão da Prefeitura Municipal, 

assim como aquelas determinadas pelo CREA. 

5.3. A mobilização, organização do canteiro, etc. ficará a cargo da Empreiteira contratada, 

com emprego de todo maquinário necessário e suficientes para a execução dos serviços. 

6.0 – ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

6.1. O profissional deverá conferir todas as paredes internas e externas do prédio da escola, 

observando as que estão com o revestimento solto, esfarelando com infiltração, o mesmo deverá 

ser demolido e retirado, a parede deverá ser limpa e preparada para a aplicação de novo reboco no 

local. 

6.2. A aplicação da argamassa será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e o chapisco. 

Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia), peneirado 

em malha fina, com os aglomerantes (cal hidratada e cimento comum Portland) no traço 1:2:4, 

além da água necessária para dar uma consistência plástica adequada. 

6.3. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), e cimento, no traço 

1:2:4, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de referência. 

6.4. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a serem 

executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu 

emprego. 

6.5. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do 

cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de 

endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la. 



  
 

6.6. A espessura máxima tanto do reboco, contada a partir do tijolo chapiscado, será de 20 mm, 

tanto para as paredes internas como para as externas. O seu acabamento deverá ser desempenado 

com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes revestimentos deverá 

apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer 

ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No caso do reboco, o 

acabamento final será executado com desempenadeira revestida com feltro. 

6.7. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 Kg,  

7.0 – PINTURA 

7.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

7.2. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e, 

principalmente, secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a 

umidade relativa do ar. 

7.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

7.4. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. 

7.5. Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à 

pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser 

removidos quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor adequado. 

7.6. Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à 

Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação. Devendo seguir a mesma cor 

existente no prédio atualmente. 

7.7. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, 

fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura. 

7.8. Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma 

escova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de 

tinta. 

7.9. Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, 

tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante). 

7.10. Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação. 

7.11. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas. 

7.12. As paredes externas e internas serão pintadas com tinta acrílica, em duas demãos, com 

emassamento nos locais em que se fizer necessário, também da mesma marca da tinta que for 

aplicada. 

7.13. Todas as portas e janelas de ferro e estrutura do telhado nova, serão devidamente preparadas 

com lixa de ferro textura nº. 60, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas 

demãos de esmalte sintético da mesma marca das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela 

Fiscalização do contratante. 



  
 

7.14. As coberturas das passarelas, deverá ser pintado com tinta (tipo resina) própria na cor 

cerâmica. Seguindo as especificações: 

Características: 

Tinta (Resina) acrílica para telhas, cor cerâmica – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha telhado. 

Execução: 

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a superfície: 

deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;  

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;  

Aplicar duas demãos com compressor utilizando pistola própria. Respeitar o intervalo de tempo 

entre as duas aplicações.  

 

APLICAÇÃO DE MASSA: Será aplicado uma demão de massa acrílica nas paredes internas 

após descascar e lixar toda a face interna com placas de tinta solta. Seguindo as especificações: 

 

Características: 

Massa corrida acrílica para paredes – massa niveladora monocomponente à base de 

dispersão aquosa, para uso interno e externo, em conformidade à NBR 15348:2006; 

Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha). 

Execução: 

Considerado o esforço de lixamento da massa para uniformização da superfície; 

Observar a superfície: 

Deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 

aplicação; Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante; 

Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado; Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 

 

PINTURA DE PAREDES: Será pintado todas as paredes internas e externas. Seguindo as 

especificações: 

 

Características: 

Tinta acrílica Premium, cor a definir – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Execução: 

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a 

superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer aplicação;  

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;  

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações.  

Informações complementares: 

Adotaram-se as tintas classificadas como Premium, uma vez que, devido ao seu poder de 

cobertura e necessidade de um número menor de demãos, torna mais econômico o serviço 

de pintura que as demais. Sendo assim, esse nível de desempenho não se aplica para as 

tintas econômica e Standard. 

 



  
 

PINTURA DE COBERTURA: As coberturas das passarelas, deverão ser pintado com tinta 

(tipo resina) própria na cor cerâmica. Seguindo as especificações: 

 

Características: 

Tinta (Resina) acrílica para telhas, cor cerâmica – tinta à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, fosca, linha telhado. 

Execução: 

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a 

superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer aplicação;  

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;  

Aplicar duas demãos com compressor utilizando pistola própria. Respeitar o intervalo de 

tempo entre as duas aplicações.  

 

▪ PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO: Será pintado o portão da frente e as 

esquadrias. Seguindo as especificações: 

 

Características: 

Tinta esmalte sintético Premium fosco; Fundo anticorrosivo para metais ferrosos 

(zarcão); Lixa em folha para ferro, numero 150; Removedor de tinta óleo/ esmalte verniz. 

Execução: 

A pintura de superfícies metálicas será executada com tinta esmalte fosca em duas 

demãos, mediante preparo prévio: limpeza com solventes ou desengordurantes, 

lixamento, aplicação de 01 demão de fundo anticorrosivo. 

Garantir que não tenha nenhum ponto de corrosão na superfície para inicio do serviço. O 

material para pintura deve ser de boa qualidade, garantindo superfície homogênea e de 

fabricante idôneo. 

 

TINTA PISO: Será pintado todas as calçadas do prédio e passeio público, após ser realizado a 

limpeza do mesmo com jato de água de alta pressão, para retira de lodo, sujeiras profundas, etc. 

Seguindo as especificações: 

 

Características: 

Tinta acrílica tipo Piso, cor concreto – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Piso. 

Execução: 

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos; Observar a 

superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 

qualquer aplicação;  

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;  

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações.  

Informações complementares: 

Adotaram-se as tintas classificadas como Premium, uma vez que, devido ao seu poder de 

cobertura e necessidade de um número menor de demãos, torna mais econômico o 

serviço de pintura que as demais. Sendo assim, esse nível de desempenho não se aplica 

para as tintas econômica e Standard. 

 

 



  
 

10.0 – SERVIÇOS FINAIS 

10.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente 

ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). 

10.2. Todo o entulho deverá ser removido do terreno e colocado do lado externo que será retirado 

pela equipe da prefeitura. 

10.3 Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos cerâmicos, com 

estopa, gesso, nos casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de operários assim 

o exigirem. 

10.4. Serão lavados convenientemente, e de acordo com as especificações, os pisos cerâmicos, 

cimentados, bem como os revestimentos de azulejos e ainda: aparelhos sanitários, vidros, 

ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa. 

A proteção mínima consistirá da aplicação de uma demão de cera incolor. 

10.5. Os azulejos serão inicialmente limpos com pano seco; salpicos de argamassa e tintas 

serão removidos com esponja de aço fina; lavagem final com água em abundância. 

10.6. A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água. 

10.7. Os aparelhos sanitários serão limpos com esponja de aço, sabão e água. Os metais 

deverão ser limpos com removedor, não se devendo aplicar ácido muriático nos metais e 

aparelhos sanitários. 

10.8. As ferragens de esquadrias, com acabamento cromado, serão limpas com removedor 

adequado, polindo-as finalmente com flanela seca. 

10.10. Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 
da Contratante. 

11.0 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

11.1. Será necessário a presença de um encarregado durante todo o período da obra. Será 
necessário também a presença de um engenheiro civil com experiência em obras do tipo do 
objeto, para administrar a execução da obra. 

11.2. A empresa deverá ainda instalar em seu canteiro de obra containers para escritório e 
sanitários para uso dos colaboradores envolvidos diretamente na obra. O local do sanitário 
contemplará pia, vaso, chuveiro, mictório e guarda volume, de acordo com NR-18. 

11.3. Este serviço será medido por (mês) sendo liberado, em parcelas iguais e proporcionais ao 
valor aferido no mês. 

 

Cachoeirinha – TO, 09 de setembro de 2024. 

 

 
_________________________________ 

Bruno Carreiro Santos 

Engenheiro Civil 

201065/D-TO 


